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 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CARAPICUÍBA
 Edital 23/02/2024
A Direção da EE. Prof Celso Pacheco Bentin, convoca 

o(a) professor(a) Josiane Ferreira Anunciação da Silva, RG. 
32.641.957-3; para tratar de assuntos do seu interesse no dia 
27/02/2024 às 11h, no endereço: Estrada do Pequiá nº 129 - Vila 
Silviania, Carapicuíba/SP.

EDITAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE PROFESSO-
RES ESPECIALISTAS EM CURRÍCULO – PEC – DO NÚCLEO PEDA-
GÓGICO DA DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE CARAPICUÍBA

A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos da Resolução SEDUC – 12, de 8-2-2024, 
torna pública a abertura das inscrições para o processo de 
preenchimento de vagas da função gratificada de Professor 
Especialista em Currículo – PEC da Diretoria de Ensino Região 
de Carapicuíba, conforme segue:

1.DA INSCRIÇÃO:
A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação 

das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as 
quais o candidato não poderá alegar desconhecimento ou 
discordância.

O candidato deverá ler todas as instruções antes de efetuar 
a inscrição e responsabilizar-se pelas informações prestadas no 
formulário, podendo a Comissão excluir do processo aquele que 
preencher com dados incorretos, bem como prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

Cabe à Diretoria de Ensino – Núcleo Pedagógico realizar e 
conduzir o processo de inscrições, bem como, demais etapas do 
processo, incluindo o agendamento das entrevistas dos inscritos.

O atendimento aos requisitos será verificado ao longo das 
etapas do processo seletivo.

2.DO PERÍODO E LOCAL DE INSCRIÇÃO
Período de inscrição de 26/02 a 05/03/2024.
A inscrição será realizada presencialmente na Diretoria de 

Ensino, Rua Bom Jesus do Amparo, 2 – COHAB V – Carapicuíba, 
Núcleo Pedagógico, 3º andar, nos horários das 8h às 12h e das 
13h às 16h.

3.DAS VAGAS:
I – 2 vagas de Professor Especialista em Currículo para 

Acompanhamento Pedagógico;
II – 2 vagas para Professor Especialista em Currículo para 

Plataforma Leia e Redação, com Licenciatura em Letras.
III – 2 vagas para Professor Especialista em Currículo para 

Educação Especial;
4.DA HABILITAÇÃO E REQUISITOS PARA O PREENCHIMEN-

TO DO POSTO DE TRABALHO:
I - Possuir a licenciatura plena;
II – Contar com no mínimo de 3 (três) anos em docência na 

rede estadual de ensino.
III - Para ocupar a função de Professor Especialista em Cur-

rículo na modalidade de Educação Especial é necessário possuir 
uma das seguintes formações:

a- Licenciatura em Educação Especial, conforme Parecer 
CEE 65/2015;

b- Licenciatura em Pedagogia, com habilitação específica 
na área da deficiência;

c- Licenciatura em Pedagogia ou Curso Normal Superior, 
com curso de especialização nos termos das Deliberações CEE 
112/2012 e 197/2021;

d Licenciatura em Pedagogia com pós-graduação lato sensu 
em educação especial, educação inclusiva, áreas das deficiências 
(auditiva, visual, intelectual, física, surdocegueira), transtorno do 
espectro autista ou altas habilidades/superdotação.

IV- A função de Professor Especialista em Currículo será 
exercida por docentes titulares de cargo ou ocupantes de função 
atividade, que atendam os requisitos estabelecidos no Anexo I 
da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 2022.

V A designação para atuar como Professor Especialista em 
Currículo do Núcleo Pedagógico da Diretoria de Ensino somente 
poderá ser efetivada quando houver substituto para assumir as 
aulas da carga horária do docente a ser designado.

VI- É vedada a designação de docente contratado nos ter-
mos da Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, na função de 
Professor Especialista em Currículo.

5.DAS ATRIBUIÇÕES:
§1° - Das atribuições e responsabilidades do Professor Espe-

cialista em Currículo, dedicado à frente de Acompanhamento 
Pedagógico das Escolas - “PEC Acompanhamento”:

1- Realizar visitas presenciais e/ou encontros virtuais com a 
Coordenação de Gestão Pedagógica e professores. Recomenda-
-se que o Professor Especialista em Currículo dedicado ao 
acompanhamento pedagógico realize, no mínimo, uma visita 
de 4 horas a cada três semanas por escola, priorizando seus 
esforços nas escolas mais críticas em relação à frequência e 
aprendizagem;

2- Ser um dos responsáveis pela formação em serviço 
do Coordenador de Gestão Pedagógica, bem como de outros 
programas disponibilizados pela Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação - EFAPE, planejando e 
apoiando as atividades de gestão pedagógica em conjunto com 
os Coordenadores de Gestão Pedagógica, com uma postura 
formativa, com vistas ao desenvolvimento profissional;

3- Comparecer presencialmente, ou virtualmente quando 
possível, ao longo do ano a todos os encontros formativos 
requeridos para a função;

4- Planejar e executar formações prioritárias a serem defini-
das pela diretoria de ensino e pela SEDUC mediante convocação 
nominal do público-alvo da formação na diretoria de ensino ou 
Polo Regional conforme portaria a ser expedida pela SEDUC;

5- Implementar ações de apoio pedagógico e educacional 
que orientem os professores na condução de procedimentos 
relativos à organização e funcionamento do currículo nas moda-
lidades de ensino; - Orientar e apoiar os Coordenadores de Ges-
tão Pedagógica para garantir máximo engajamento e aderência 
aos programas pedagógicos da Coordenadoria Pedagógica 
- COPED, tais como: implementação do currículo; identificação 
de pontos de evolução a partir de diagnósticos e avaliações 
sistemáticas; práticas ativas em sala de aula; na utilização de 
materiais didáticos e paradidáticos e plataformas educacionais;

7- Acompanhar e orientar os Coordenadores de Gestão 
Pedagógica, os quais serão responsáveis por formar os profes-
sores de suas escolas, assegurando a efetiva implementação 
do currículo, fortalecendo o papel dos Coordenadores quanto à 
gestão pedagógica, no que tange às rotinas de trabalho sema-
nais de apoio à qualificação do plano de aula do professor, apoio 
presencial ao professor em sala de aula, de acompanhamento 
das aprendizagens dos estudantes e suporte formativo aos 
professores, análise e

acompanhamento dos resultados de avaliações internas e 
externas, visando à melhoria da aprendizagem dos estudantes;

8- Identificar necessidades e propor ações de formação con-
tinuada de professores e de Coordenadores de Gestão Pedagógi-
ca, direcionando-os prioritariamente, sempre que possível, para 
os programas de formação continuada da Escola de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação - EFAPE;

9- Participar da implementação de programas de formação 
continuada, em articulação com a Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação - EFAPE;

10- Apoiar as reuniões pedagógicas realizadas nas escolas, 
com subsídios, conforme tema a ser trabalhado pela equipe 
docente;

11- Promover encontros, oficinas de trabalho, grupos de 
estudos e outras atividades para divulgar e promover formação 
continuada para os professores na utilização de materiais peda-
gógicos em cada componente curricular, área de conhecimento 
e interdisciplinaridade;

12- Participar do processo de elaboração do plano de traba-
lho da diretoria de ensino;

7 - Desenvolver toda e qualquer ação de forma articulada 
e em parceria com os demais gestores de convivência regional;

8- Participar da elaboração de ações no âmbito da diretoria 
de ensino e das Unidades Escolares, que atendam às diretrizes 
da Secretaria de Educação relacionadas exclusivamente a 
melhoria da convivência e do clima escolar;

9 - Fomentar e acompanhar as ações relacionadas às par-
cerias entre as unidades escolares e a Rede de Proteção Social 
e de Direitos;

10 - Acompanhar e apoiar a equipe escolar nas práticas 
relacionadas à convivência escolar;

11 - Acompanhar os registros de ocorrências que envolvam 
profissionais da escola, estudantes ou comunidade escolar, em 
plataforma específica disponibilizada pela Secretaria da Educa-
ção, e em conformidade com as suas orientações;

12 - Manter diálogo permanente com as equipes escolares 
e da diretoria de ensino, a fim de informá-los das diretrizes da 
Secretaria de Educação, acerca da convivência, propondo ações, 
auxiliando na sua execução ou implementação, e orientar a 
necessidade de documentação de todas as ações;

13 - Orientar a comunidade escolar em relação a casos de 
indisciplina, vulnerabilidade, incivilidade, conflitos, bullying e 
cyberbullying, questões de saúde mental, e questões correlatas 
que a escola necessite de suporte;

14 - Apoiar e acompanhar o desenvolvimento do Plano 
de Melhoria da Convivência Escolar, de responsabilidade dos 
Professores Orientadores de Convivência (POC) e Vice-diretores;

15 - Participar das reuniões de formação propostas pelo 
Programa de Melhoria da Convivência e Proteção Escolar - 
Conviva Central e replicar na diretoria de ensino e unidades 
escolares.

6. PERFIL DO PROFISSIONAL:
a) ser capaz de desenvolver ações de formação continuada 

de professores e de acompanhamento do processo pedagógico 
na escola;

b) possuir e ser capaz de desenvolver, cotidianamente, com-
petência relacional e atuar para a consecução dos princípios da 
gestão democrática no coletivo formado pelos PEC;

c) possuir habilidade gerencial e técnico-pedagógica e ser 
capaz de desenvolver ações de implementação e desenvolvi-
mento do Currículo Paulista, Programas e Projetos de acordo 
com a demanda desta Diretoria de Ensino e Secretaria da Edu-
cação junto às escolas, aos docentes e equipes escolares para 
melhorar o processo do ensino aprendizagem;

d) demonstrar interesse para o aprendizado e para o ensino; 
compreender os processos administrativos e financeiros como 
meios para a consecução dos objetivos pedagógicos;

e) possuir habilidades inerentes ao bom atendimento ao 
público, tanto do ponto de vista técnico quanto relacional;

f) ter disponibilidade para atender à convocação dos órgãos 
centrais da Secretaria de Estado da Educação no município de 
São Paulo ou outros;

g) ter disponibilidade para acompanhar in loco as ações 
desenvolvidas nas escolas que integram a Diretoria de Ensino 
Região Caieiras, bem como para orientar professores e professo-
res coordenadores de gestão pedagógica;

h) ter habilidade no uso das Tecnologias de Informação e 
Comunicação;

i) ter conhecimento do disposto na Resolução SEDUC 12, 
de 8-2-2024;

j) participar ativamente da construção e implementação do 
Plano Anual de trabalho do Núcleo Pedagógico.

7. DA JORNADA DE TRABALHO:
O Professor Especialista em Currículo do Núcleo Pedagógico 

– PEC cumprirá carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
com intervalo de uma hora para almoço.

8. DA PROPOSTA DE TRABALHO:
O candidato deverá anexar no formulário de inscrição - 

Google Forms (Link) sua proposta de trabalho em único arquivo 
PDF, contendo os itens abaixo (Considerar atribuições previstas 
no Art. 6º da Resolução SEDUC 12, de 8-2-2024):

a) Identificação completa do proponente, incluindo descri-
ção sucinta da sua trajetória escolar e de formação, bem como 
suas experiências profissionais;

b) Justificativa (Impacto da proposta para a Diretoria de 
Ensino - Região Caieiras);

c) Objetivos e Descrição (nesse item o candidato deverá 
descrever como pretende atuar na função de PEC).

d) Resultados esperados no exercício de suas funções de 
PEC bem como proposta de avaliação e acompanhamento e 
as estratégias previstas para garantir o seu monitoramento e 
execução com eficácia.

9. DA ENTREVISTA:
1. A Entrevista será realizada por Comissão designada pela 

Dirigente Regional de Ensino em dia e horários previamente 
agendados com os respectivos candidatos, cuja inscrições forem 
deferidas. Versará sobre as expectativas do interessado para o 
desempenho da função, conhecimentos e domínio dos requisitos 
das atribuições, conforme legislação vigente.

2. Resultado será publicado no site da Diretoria de Ensino 
Região Caieiras (https://decaieiras.educacao.sp.gov.br/ ).

10. DOS DOCUMENTOS:
O candidato deverá apresentar, após o resultado do pro-

cesso seletivo, para os procedimentos da designação, cópias 
simples dos seguintes documentos:

a) RG e CPF;
b) CTS- Certidão de Tempo Serviço-fornecida pela escola, 

sede de controle de frequência; datado, carimbado e assinado 
pela autoridade competente.

c) Diploma de licenciatura plena da área pretendida;
d) Currículo profissional INDICANDO OS cursos realizados 

EFAPE (2021 -2024);
e) Termo de Anuência do Diretor de Escola;
f) Conforme Artigo 9º - Previamente à designação, o docen-

te deverá apresentar: 
I - Declaração do anexo, a que se refere o artigo 2º do 

Decreto 57.970, de 12-04-2012; 
II - Declaração de parentesco prevista no Decreto 54.376, 

de 26-05-2009; 
III - Declaração de parentesco nos termos do artigo 244 da 

Lei 10.261, de 28-10-1968; 
IV - e outros documentos necessários para a concretização 

da designação. (Res. SEDUC 12/2024)
11. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
Nos critérios de seleção estabelecidos, observar-se-á:
a) Análise do currículo acadêmico e da experiência pro-

fissional do candidato, em especial com vistas à atuação do 
Professor Especialista em Currículo nos anos finais do ensino 
fundamental e ensino médio;

b) Compatibilização do perfil e da qualificação profissional 
do candidato com a natureza das atribuições relativas ao posto 
de trabalho a ser ocupado;

c) Valorização dos certificados de participação em cursos 
promovidos pela Secretaria da Educação (EFAPE),em especial 
aqueles que se referem diretamente à área de atuação da Ges-
tão Pedagógica e Ensino Integral;

d) Disponibilidade de tempo do candidato para cumprir o 
horário e para investir em sua qualificação profissional e atender 
às atividades de formação proposta pela Diretoria de Ensino e 
pelos órgãos centrais da Pasta.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS:
a) Os candidatos, que após análise da documentação apre-

sentada, não atenderem os requisitos mínimos para a inscrição, 
contidos neste Edital, terão suas inscrições indeferidas antece-
dentemente à submissão das Entrevistas.

b) Os casos omissos serão apreciados e analisados pela 
comissão responsável da Diretoria de Ensino.

Este Edital tem validade somente para este processo de 
inscrição.

Caieiras, 23 de fevereiro de 2024.
Sueli Rodrigues dos Santos Rego
Dirigente Regional de Ensino

8 - Identificar necessidades e propor ações de formação 
continuada de professores e de Coordenadores de Gestão Peda-
gógica, direcionando-os prioritariamente, sempre que possível, 
para os programas de formação continuada da Escola de Forma-
ção e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação - EFAPE; 

9 - Participar da implementação de programas de formação 
continuada, em articulação com a Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação - EFAPE; 

10 - Apoiar as reuniões pedagógicas realizadas nas escolas, 
com subsídios, conforme tema a ser trabalhado pela equipe 
docente; 

11 - Promover encontros, oficinas de trabalho, grupos de 
estudos e outras atividades para divulgar e promover formação 
continuada para os professores na utilização de materiais peda-
gógicos em cada componente curricular, área de conhecimento 
e interdisciplinaridade; 

12 - Participar do processo de elaboração do plano de 
trabalho da diretoria de ensino; 

13 - Elaborar o plano de trabalho do Núcleo Pedagógico 
para melhoria da aprendizagem das escolas, a partir das 
necessidades identificadas nas visitas às escolas, na análise 
de indicadores de resultados das avaliações, nos relatórios dos 
Coordenadores de Gestão Pedagógica e diretrizes da SEDUC; 

14 - Analisar os resultados de avaliações internas e externas 
e propor medidas para melhoria dos indicadores da educação 
básica, no âmbito da área de atuação que lhes é própria; 

15 - Oferecer apoio pedagógico, planejar e executar forma-
ções para os municípios que possuem regime de colaboração 
para os anos iniciais; 

16 - Outras atividades relacionadas às atribuições do 
Núcleo Pedagógico, conforme orientação do Coordenador de 
Equipe Curricular e SEDUC. 

b) As atribuições e responsabilidades do Professor Especia-
lista em Currículo com dedicação prioritária para as Plataformas 
Educacionais - “PEC Plataforma”:

1 - Será prioridade máxima e responsabilidade do “PEC 
Plataforma” o desempenho de todas as escolas da diretoria de 
ensino nos indicadores, objetivos e metas da plataforma sob sua 
responsabilidade;

2 - Realizar visitas presenciais com a Coordenação de 
Gestão Pedagógica e/ou professores para acompanhamento do 
uso pedagógico das plataformas, priorizando seus esforços nas 
escolas com menor desempenho nos indicadores;

3 - Realizar encontros virtuais com a Coordenação de Ges-
tão Pedagógica e/ou professores de 10 a 15 escolas por semana, 
de acordo com plano de ação elaborado, dando prioridade para 
as escolas com menor desempenho nos indicadores;

4 - Garantir que professores e Coordenadores de Gestão 
Pedagógica estejam formados e engajados no uso das platafor-
mas educacionais;

5 - Participar de todos os encontros de gestão e formação 
proporcionados pela SEDUC;

6 - Acompanhar sistematicamente e avaliar o painel de 
gestão da plataforma sob sua responsabilidade, identificar e 
priorizar escolas críticas, elaborar plano de ação personalizado e 
avaliar semanalmente a evolução dos indicadores;

7 - Elaborar planos de ação junto aos Coordenadores de 
Gestão Pedagógica e professores para a evolução dos resultados 
das escolas, bem como manter diretores, supervisores, Coor-
denador de Equipe Curricular e Dirigente Regional de Ensino, 
alinhados sobre as ações definidas;

8 - Participar dos momentos de planejamento e formação 
realizados pelo Coordenador de Equipe Curricular na diretoria 
de ensino;

9 - Outras atividades relacionadas às atribuições do Núcleo 
Pedagógico, conforme orientação do Coordenador de Equipe 
Curricular e SEDUC.

c) Das atribuições e responsabilidades do Professor Especia-
lista em Currículo de Educação Especial:

1 - Orientar as escolas sobre os procedimentos de avaliação 
pedagógica (Avaliação Pedagógica Inicial – API) para todos os 
alunos (estudantes) elegíveis, bem como requerer das escolas 
o acompanhamento dos estudantes com os encaminhamentos 
necessários;

2 - Atender, apoiar e formar professores, Coordenadores de 
Gestão Pedagógica, Diretores das Escolas, assim como Equipe 
do Núcleo Pedagógico, Supervisão e membros da diretoria de 
ensino para a efetivação da inclusão educacional, compartilhan-
do estratégias de trabalho para que os estudantes se sintam 
incluídos e possam aprender;

3 - Fornecer suporte, orientação e formação a professores, 
Coordenadores de Gestão Pedagógica, Diretores de Escola, 
membros da Equipe do Núcleo Pedagógico, Supervisão e cola-
boradores da diretoria de ensino, visando concretizar a inclusão 
educacional;

4 - Compartilhar estratégias de trabalho que promovam 
a sensação de pertencimento dos estudantes e facilitem seu 
processo de aprendizagem respeitando os limites inerentes a 
cada uma dessas funções;

5 - Aprofundar o conhecimento dos recursos pedagógicos 
de acessibilidade, das tecnologias assistivas e a compreensão do 
Desenho Universal da Aprendizagem - DUA, para melhor apoiar 
as unidades escolares no processo de inclusão e acessibilidade 
curricular;

6 - Conhecer as atribuições e responsabilidades dos Coor-
denadores de Gestão Pedagógica, Coordenadores de Gestão 
Pedagógica Geral e Coordenadores de Gestão Pedagógica 
por Área de Conhecimento, Professor Especializado do AEE e 
Professor Especializado do Projeto Ensino Colaborativo a fim de 
que possam oferecer orientação e apoio relacionados aos proce-
dimentos a serem adotados junto aos estudantes elegíveis aos 
serviços da educação especial, respeitando os limites inerentes 
a cada uma dessas funções;

7 - Possuir entendimento e domínio da Política da Educação 
Especial, assim como dos procedimentos e processos inerentes 
aos estudantes elegíveis aos serviços da Educação Especial para 
que, com base nos dados educacionais e nas prioridades esta-
belecidas pelo órgão central, possa tomar decisões embasadas, 
direcionando a assistência necessária a cada escola com ênfase 
na gestão para resultados visando efetivar o processo de inclu-
são de maneira eficaz;

8 - Participar dos encontros de orientação técnica do 
Departamento de Modalidades Educacionais e Atendimento 
Especializado, bem como de outros centros da SEDUC no âmbito 
das atividades de educação especial, inclusão educacional e 
práticas pedagógicas;

9 - Reportar, por meio de relatório circunstanciado, as ações 
formativas e atendimentos realizados nas escolas ao Coordena-
dor de Equipe Curricular e as atividades de formação realizadas 
pelos Coordenadores de Gestão Pedagógica ao Coordenador de 
Equipe Curricular à SEDUC quanto a orientação e apoio relacio-
nado ao atendimento aos estudantes elegíveis aos serviços da 
Educação Especial;

10 - Participar dos momentos de planejamento e formação 
realizados pelo Coordenador de Equipe Curricular na diretoria 
de ensino.

d) As habilidades, competências e atribuições do Professor 
Especialista em Currículo de Convivência desempenhando, prio-
ritariamente, atividades voltadas ao Programa de Melhoria da 
Convivência e Proteção Escolar - Conviva SP:

1 - Colocar-se no lugar do outro, sabendo ouvir, observar, 
acolher e respeitar a pluralidade de valores, as perspectivas e as 
formas de pensar e agir, sem juízo de valor;

2 - Comunicar-se com objetividade e coerência;
3 - Atuar de forma proativa e preventiva, promovendo um 

ambiente com práticas colaborativas e restaurativas de cultura 
de paz;

4 - Relacionar-se positivamente e trabalhar de maneira 
colaborativa e dialógica;

5 - Planejar e organizar atividades com eficácia;
6 - Tomar decisões de forma autônoma em consonância 

com os princípios da orientação de convivência.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 2
 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL – 2
Notificação,
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Sul 

2, NOTIFICA a Sra. VILMA SANTANA – RG.: 8.467.918, Oficial 
Administrativo, SQC-III-QSE – a comparecer nesta Unidade, 
situada à Rua Antonio Comparato nº 60, Campo Belo – São 
Paulo – Capital, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 
da primeira publicação, para tratar de assuntos referente à sua 
vida funcional.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
CAIEIRAS
 EDITAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE PROFES-

SORES ESPECIALISTAS EM CURRÍCULO – PEC
Edital 03/2024
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria Região Caieiras, 

no uso de suas atribuições legais, nos termos da Resolução 
SEDUC – 12, de 8-2-2024, torna pública a abertura das inscri-
ções para o processo de preenchimento de vagas da função 
gratificada de Professor Especialista em Currículo – PEC da 
Diretoria de Ensino Região Caieiras, conforme segue:

1. DA INSCRIÇÃO:
A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação 

das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as 
quais o candidato não poderá alegar desconhecimento ou 
discordância.O candidato deverá ler todas as instruções neste 
edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se pelas 
informações prestadas no formulário, podendo a Comissão 
excluir do processo aquele que preencher com dados incorretos, 
bem como prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

Cabe à Diretoria de Ensino realizar e conduzir o processo de 
inscrições, bem como, demais etapas do processo, incluindo o 
agendamento das entrevistas dos inscritos.

O atendimento aos requisitos será verificado ao longo das 
etapas do processo seletivo.

2. DO PERÍODO E LOCAL DE INSCRIÇÃO de 27/02 a 
08/03/2024:

A inscrição será realizada pelo link https://docs.google.com/
forms/d/e/1FAIpQLSdGUC_L8eQ1CFpSWVUgk5Tn3WJt9ukExe-
f9rO3ct8MQZpm3eg/viewform?usp=sf_link

e os documentos devem ser digitalizados ou PDF (de forma 
que estejam nítidos, contendo frente e verso) e anexados ao 
formulário ou ainda, presencialmente, portando os documentos 
impressos no Núcleo Pedagógico da DER Caieiras.

3. DAS VAGAS:
PEC ACOMPANHAMENTO VAGAS
Geografia 1
História 1
Artes 1
Matemática 1
Física ou Química 1
PEC PLATAFORMA VAGA
Língua Inglesa 1
Matemática 1
PEC EDUCAÇÃO ESPECIAL VAGA
Educação Especial 1
PEC CONVIVA VAGA
Preferencialmente Formação em CHS 1

4. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA O PREENCHI-
MENTO DO POSTO DE TRABALHO:

a) A designação para atuar como Professor Especialista em 
Currículo do Núcleo Pedagógico da Diretoria de Ensino somente 
poderá ser efetivada quando houver substituto para assumir as 
aulas da carga horária do docente a ser designado.

b) A função de Professor Especialista em Currículo será 
exercida por docentes titulares da função ou ocupantes de 
função-atividade, que atendam os requisitos estabelecidos no 
Anexo I da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 2022, 
na seguinte conformidade: 

I - Possuir a licenciatura plena; 
II - No mínimo de 3 (três) anos em docência na rede esta-

dual de ensino. 
c) Para ocupar a função de Professor Especialista em Currí-

culo na modalidade de Educação Especial é necessário possuir 
uma das seguintes formações:

1 - Licenciatura em Educação Especial, conforme Parecer 
CEE 65/2015;

2 - Licenciatura em Pedagogia, com habilitação específica 
na área da deficiência;

3 - Licenciatura em Pedagogia ou Curso Normal Superior, 
com curso de especialização nos termos das Deliberações CEE 
112/2012 e 197/2021;

4 -Licenciatura em Pedagogia com pós-graduação lato 
sensu em educação especial, educação inclusiva, áreas das 
deficiências (auditiva, visual, intelectual, física, surdocegueira), 
transtorno do espectro autista ou altas habilidades/superdo-
tação.

d) Para ocupar a função de Professor Especialista em Cur-
rículo de Convivência é recomendado possuir formação sólida 
nas áreas de psicologia, psicopedagogia, serviço social, terapia 
ocupacional, orientação educacional, ou áreas correlatas.

5. DAS ATRIBUIÇÕES:
a) As atribuições e responsabilidades do Professor Espe-

cialista em Currículo, dedicado à frente de Acompanhamento 
Pedagógico das Escolas - “PEC Acompanhamento”: 

1 - Realizar visitas presenciais e/ou encontros virtuais com a 
Coordenação de Gestão Pedagógica e professores. Recomenda-
-se que o Professor Especialista em Currículo dedicado ao 
acompanhamento pedagógico realize, no mínimo, uma visita 
de 4 horas a cada três semanas por escola, priorizando seus 
esforços nas escolas mais críticas em relação à frequência e 
aprendizagem; 

2 - Ser um dos responsáveis pela formação em serviço 
do Coordenador de Gestão Pedagógica, bem como de outros 
programas disponibilizados pela Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da Educação - EFAPE, planejando e 
apoiando as atividades de gestão pedagógica em conjunto com 
os Coordenadores de Gestão Pedagógica, com uma postura 
formativa, com vistas ao desenvolvimento profissional; 

3 - Comparecer presencialmente, ou virtualmente quando 
possível, ao longo do ano a todos os encontros formativos 
requeridos para a função; 

4 - Planejar e executar formações prioritárias a serem defini-
das pela diretoria de ensino e pela SEDUC mediante convocação 
nominal do público-alvo da formação na diretoria de ensino ou 
Polo Regional conforme portaria a ser expedida pela SEDUC; 

5 - Implementar ações de apoio pedagógico e educacional 
que orientem os professores na condução de procedimentos 
relativos à organização e funcionamento do currículo nas moda-
lidades de ensino; 

6 - Orientar e apoiar os Coordenadores de Gestão Peda-
gógica para garantir máximo engajamento e aderência aos 
programas pedagógicos da Coordenadoria Pedagógica - COPED, 
tais como: implementação do currículo; identificação de pontos 
de evolução a partir de diagnósticos e avaliações sistemáticas; 
práticas ativas em sala de aula; na utilização de materiais didá-
ticos e paradidáticos e plataformas educacionais; 

7 - Acompanhar e orientar os Coordenadores de Gestão 
Pedagógica, os quais serão responsáveis por formar os profes-
sores de suas escolas, assegurando a efetiva implementação 
do currículo, fortalecendo o papel dos Coordenadores quanto 
à gestão pedagógica, no que tange às rotinas de trabalho 
semanais de apoio à qualificação do plano de aula do professor, 
apoio presencial ao professor em sala de aula, de acompanha-
mento das aprendizagens dos estudantes e suporte formativo 
aos professores, análise e acompanhamento dos resultados de 
avaliações internas e externas, visando à melhoria da aprendi-
zagem dos estudantes; 
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73 GABRIELY DE SOUZA DIAS 59.961.712-3
74 MARCELA ALMEIDA DA ROCHA 56.977.066-X
75 ALESSANDRA APARECIDA BRITO PEREIRA 30.102.550-2
76 VERONICA GOMES DE OLIVEIRA SOUZA 2.295.247
77 FLAVIA BRANCO DIAS 26.534.466-9
78 EDUARDO NASCIMENTO ESCALIANTI 62.127.327-2
79 HELOÍSA MATUDA TAVARES 52.070.115-X
80 LUCINEIA DA MOTA ALMEIDA PAULA 26.809.507-3
III – VAGAS DISPONÍVEIS
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
Adamantina
30806 – EE Helen Keller – 1
31112 – EE Fleurides C. Menechino - 1
Dracena
31276 – EE Engº Isac Pereira Garcez - 2
911173- EE Alfredo Machado - 1
Flora Rica
30995 – EE Guilherme Buzinaro - 1
Flórida Paulista
30910 – EE Dr. Pércio Gomes Gonzales - 1
Inubia Paulista
31598 – EE Iraldo Antonio M. de Toledo - 1
Junqueirópolis
31525 – EE Idene Rodrigues dos Santos - 2
Lucélia
578915 – EE Carlos Umberto Carrara - 1
30788 – EE José Firpo – 2
Mariápolis
30892 – EE Elmoza Antonio João – 1
Monte Castelo
31471 – EE João Bernardi - 1
Nova Guataporanga
31422 – EE Jacinto Pernas Gomato - 1
Osvaldo Cruz
31636 – EE Dom Bosco - 1
922584 – EE Maria Aparecida Lopes – 2
Pacaembu
31069 – EE Joel Aguiar - 1
Panorama
31159 – EE Lucio Antunes - 1
31458 – EE João Brásio - 1
Paulicéia
31355 – EE Orlando Guirado Braga – 3
Pracinha
30831 – EE Taieka Takahashi Gimenes - 1
Sagres
31550 – EE Waldomiro Sampaio de Souza - 2
Salmourão
31549 – EE Hans Wirth – 2
Santa Mercedes
31297 – EE Ministro Oscar Pedroso Horta - 2
São João do Pau D’alho
31461 – EE Salvador Ramos de Moura – 2
 EDITAL
PROCESSO SELETIVO DE VICE-DIRETOR ESCOLAR 02/2024
O Dirigente Regional de Ensino, nos termos da Resolução 

SEDUC nº 52, de 29-06-2022, torna pública a abertura do 
período de recebimento de propostas de trabalho e realização 
de entrevistas para docentes interessados em exercer junto às 
Unidades Escolares, abaixo relacionadas, a função gratificada 
de Vice-Diretor Escolar, prevista na LC 1.374/2022 alterada pela 
LC 1.396/2023:

Município Escola Vagas
IRAPURU EE PROFº JOSÉ ÉDSON MOYSÉS 1
I - Disposições Iniciais:
A seleção será por meio da análise de documentos e de 

entrevistas, observando competência e habilidades, de acordo 
com o artigo 2º e 3º da Resolução 52/2022.

Os candidatos que não forem selecionados neste momento 
comporão um cadastro reserva na unidade escolar.

II - Do Perfil Profissional E Dos Requisitos Para Designação:
a) entregar proposta de trabalho baseada em Método de 

Melhoria de Resultados - MMR da Unidade Escolar;
b) possuir competências e habilidades de acordo com a 

Resolução SEDUC nº 52/2022;
c) entregar documentos que comprovam as exigências para 

a função, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 
relacionados:

1 - diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia;

2 - diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestra-
do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em gestão escolar ou gestão educacional;

3 - certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas).

4 - caso o docente não possua um dos títulos anteriormente 
previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena em 
qualquer componente curricular, acompanhado de certificado de 
curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola de For-
mação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo 
Renato Costa Souza” - EFAPE:

? Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Inova Educação - Formação Básica: 
Projeto de Vida", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 
na rede estadual de ensino;

e) pertencer, de preferência, à Unidade Escolar em que se 
dará a designação;

f) carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 
distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de

Complexidade de Gestão;
g) participar de orientações presenciais ou à distância, a 

serem oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional 
ou central;

h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedi-
mentos legais, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC 
nº 52/2022.

III - Proposta de Trabalho
A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano de 

Ação da Unidade Escolar, elaborado pelo Método de Melhoria 
de Resultados - MMR.

IV - Entrevista
A entrevista será agendada pelas Unidades Escolares com 

vistas ao aprofundamento e/ou elucidação de aspectos contidos 
na proposta de trabalho apresentada.

V - Documentos
A entrega da proposta de trabalho e os documentos deve-

rão ser acondicionados em um único envelope pardo com a 
identificação do candidato.

Anexo à proposta de trabalho, o interessado deverá entre-
gar, cópia simples da documentação abaixo relacionada:

a) RG e CPF;
b) Contagem de Tempo Anual - 2023 (data base 30/06/2023) 

- fornecida pela escola Sede de Controle de Frequência e datado, 
carimbado e assinado pela autoridade competente;

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com 
o itens II.c deste edital;

d) Currículo Profissional.
VI - Das inscrições
Local: Unidade Escolar de interesse do candidato, conforme 

relação neste edital.
Período: 26/02/2024 a 29/02/2024
Horário: 08h às 17h

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos exce-
dentes, se houver, deverão aguardar próxima convocação para 
escolha de vaga.

9 - Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) e) ter boa conduta.
10 - O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

11- Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Comple-
mentar Nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a 
contratação da mesma pessoa antes de decorridos 200 dias do 
término do contrato.

12- As vagas que não forem preenchidas por motivo de não 
haver candidatos classificados ao final da sessão de escolha 
ou por qualquer outro motivo, serão oferecidas novamente em 
momento oportuno, por lista geral de classificação.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
Local: Polo de Capacitação
Endereço: Rua Arno Kiffer, 45 – Vila Cicma
Adamantina- SP
Data: 01/03/2024
Horário: 10h00
Vagas Disponíveis: 34
CONVOCADOS - LISTA ESPECIAL
CLASS NOME COMPLETO  RG (COM DÍGITO)
01 MAIRA BRAGA MAGALHAES FAITAO 41.379.474-X
CONVOCADOS - LISTA Geral
CLASS NOME COMPLETO RG (COM DÍGITO)
193 ARIANE ALMEIDA PEREIRA 47.710.323-6
194 CLAUDINEIA NEVES SILVA  48.352.628-9
195 JÉSSICA LOUZA VANDERLEY 49.695.367-9
196 EMILY FERNANDA SANTOS PEREIRA 52.381.564-5
197 SOLANGE DOS SANTOS MARQUES SILVA 41.852.168-2
198 RAQUEL FRANCISCA SANTOS FRANCISCO 42.111.000-4
199 JEFFERSON GABRIEL MANCINI CORGOSINHO 

47.959.654-2
200 GABRIELI CAROLINA AGUIAR PACIFICO SILVA 

55.768.475-4
201 DIESKA APARECIDA BARBOZA 44.226.732-0
202 VALQUIRIA MARTINS DE SOUZA 40.148.480-4
203 GILCE DUTRA SILVA 64.440.539-9
204 RAISSA FERNANDA SILVA DE OLIVEIRA 59.106.016-4
205 MARIA CLARA CORVELONI 17.692.716-5
206 ROSEMARY RODRIGUES CARDOSO 40.705.312-8
207 TAMIRIS PINHEIRO DE OLIVEIRA ALVES  48.177.369-1
208 HELOÍSA NICOLE BARROS HONORATO  57.073.329-7
209 ANDREIA OLIVEIRA MARQUEZIN  67.235.940-6
210 KAREN LETÍCIA ALVES SILVA ZULATO 45.441.375-0
211 TAUANY CRISTINY GOMES 58.296.134-8
212 VANESSA GARCIA DA SILVA 46.124.196-1
213 KELY CRISTINA TEIXEIRA PIRES 41.495.729-5
214 LIBERA VITORIA PIVETTA VEDOVATO 37.642.349-3
215 ALCIONE DA SILVA PEREIRA ALVES 32.827.272-3
216 ANA CAROLINE SCARAMELO DOS SANTOS 44.528.929-6
1 RAQUEL IRIA DA SILVA RUIZ 45.698.241-3
2 ADRIAN PADILHA RIBEIRO NIZA 62.776.277-3
3 ALISSA CAROLINE DE OLIVEIRA BISCA 58.437.440-9
4 RAÍSSA FERREIRA BUASSALI 50.702.131-9
5 GENI DA SILVA FIDELIS 41.180.461-3
6 FRANCIELLE DA SILVA FERREIRA RIBEIRO 10.497.590-9
7 JOÃO PEDRO DE CARVALHO AMOLARO 59.051.760-0
8 LEONARDO CAVALCANTE OLEGARIO 39.600.298-5
9 MARCOS VINICIUS LUQUES FREITAS 46.082.211-1
10 CLAYSSON CAMPOS SOARES 54.681.258-2
11 MATEUS CHUMAN TRONCON 64.358.235-6
12 ALINE CUSTODIO MACHADO DA SILVA 48.919.070-0
13 ALINE ANE DE SÁ GUARATO 22.358.709-6
14 ADILSON DE OLIVEIRA 20.377.317-2
15 EVELYN INÁCIO POLI 53.417.621-5
16 ADRIANA CRISTINA VALETTE 33.496.979-7
17 SHIRLEY CRISTINA DOMINGUEZ PIAI 18.013.195-3
18 JOÃO EDER CRUZ CORREIA 47.395.353-5
19 CAMILA DUTRA MAZIN OLIVEIRA 1.480.957MS
20 BRUNA DE ARAUJO MEIRA 48.383.934-6
21 SIMONE FERREIRA SANTOS 40.368.570-0
22 ANA CAROLINA DOS SANTOS BALISTA 52.383.355-6
23 ISABELA MARIA DA SILVA NEVES 60.862.421-4
24 PAULO ROBERTO DO BOM FIM 32.330.684-6
25 MARY HELEN MICHELIN 49.735.602-8
26 BEATRIZ APARECIDA CAETANO RODRIGUES 63.345.900-8
27 THAIS DE OLIVEIRA MINGANTI CORDEIRO 47.430.220-9
28 ANA ANGELICA GIL CELESTINO 47.359.116-9
29 CHRISTEL AMANDA OLEGARIO DE SOUZA 48.219.397-9
30 MARIANA DARBEM BORGES DAHER 28.794.204-1
31 ELIANA PERAZZOLLI 40.541.128-5
32 LARISSA AVELINO DONATO RICHETO 41.178.189-3
33 HELOÍSA BARBOZA BALISTA 45.511.328-2
34 MARCELA EDUARDA OLIVEIRA 65.418.234-6
35 ANA CAROLINA DA SILVA RAMOS 49.947.970-1
36 BEATRIZ BUENO 48.748.894-5
37 LUISA OZORIO LUCAS 57.073.668-7
38 MICHELE CELESTE DA CUNHA BERTO 48.485.189-5
39 ANA PAULA BORGES DE OLIVEIRA SILVA 41.187.936-4
40 ALÍCIA CHUMANN DE OLIVEIRA 52.382.300-9
41 JAQUELINE MARQUES CARRILHO 45.301.258-9
42 ANA LAURA MARQUES CARLOS 54.929.959-2
43 ANA CAROLINA BROISLER DE MELO 52.383.140-7
44 SARA SOUZA PASOTI 52.773.148-1
45 TAMARA HELEN TEIXEIRA 48.384.055-5
46 MARCELO ISSAMU HATAKEYAMA 56.238.084-X
47 STHEFANY SANTANA PEREIRA 60.543.362-8
48 ANA PAULA DA SILVA PEREIRA 55.482.203-9
49 JULIANA PATRÍCIA DA SILVA 40.066.747-2
50 STEFANY CAROLINE SIQUEIRA BARBOSA 58.745.773-9
51 VANESSA MOREIRA SILVA 42.596.611-2
52 DANIELE ADRIANI BISSOLI PEREIRA 33.083.045-4
53 JANAINA AVELINO MAGALHÃES 45.935.311-1
54 LEIDIANE CRISTINA DE JESUS SANCHES 59.821.777-0
55 SUELEN VITORINO DA SILVA SANTOS 48.977.504-4
56 CRISTIANA FERNANDA BERTO 52.564.073-3
57 JÚLIA VITÓRIA TERTULIANO LOPES 52.382.039-2
58 GEOVANA REAL DE OLIVEIRA 63.910.528-2
59 LILIANE MARTINS DOS SANTOS 46.435.372-5
60 ELAINE GARCIA REIS LUZIA 48.322.740-7
61 ISABELLA DA SILVA SOARES 53.416.975-2
62 PAULO VITOR DA CRUZ HIPÓLITO 60.428.111-0
63 SILVANA DA SILVA PEREIRA 43.099.368-7
64 TAYNÁ DE CARVALHO ALVES 50.838.608-1
65 LETÍCIA SOARES MOREIRA 63.398.106-0
66 JULIANA FELIX SÁLVIA 56.820.611-3
67 FERNANDA SILVA VANDERLEI DE OLIVEIRA 34.214.325-6
68 BIANCA MARANGONI DANTES MINEIRO 56.426.051-4
69 ADRIANA DA SILVA GASPARIN 27.282.181-0
70 MARIA ISABEL ROMERO SANCHES 24.773.670-3
71 STEFANIE CORREIA SILVESTRE 47.921.697-6
72 NINIVE DINIZ GUIDO MG-8.998.786

7.DA JORNADA DE TRABALHO:
O Professor Especialista em Currículo do Núcleo Pedagógico 

– PEC cumprirá carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
com intervalo de uma hora para almoço. Lembrando que ao 
contrário dos demais docentes, nos meses de janeiro e julho os 
PEC gozam de 15 dias de férias. Os dias referente ao recesso 
constituem dias de expediente na Diretoria de Ensino.

8.DA PROPOSTA DE TRABALHO:
O candidato deverá apresentar presencialmente a proposta 

de trabalho em consonância com os itens abaixo (Considerar 
atribuições previstas no Art. 6º da Resolução SEDUC 12, de 
8-2-2024):

a)Identificação completa do proponente, incluindo descri-
ção sucinta da sua trajetória escolar e de formação, bem como 
suas experiências profissionais;

b)Justificativa (Impacto da proposta para a Diretoria de 
Ensino - Região de Carapicíba);

c)Objetivos e Descrição (nesse item o candidato deverá 
descrever como pretende atuar na função de PEC).

d)Resultados esperados no exercício de suas funções de 
PEC, bem como proposta de avaliação e acompanhamento e 
as estratégias previstas para garantir o seu monitoramento e 
execução com eficácia.

9.DA ENTREVISTA:
1.A Entrevista será realizada por Comissão designada pela 

Dirigente Regional de Ensino, em dia e horários previamente 
agendados no período de 11 a 14/03/2024, com os respectivos 
candidatos, cuja inscrições forem deferidas, e serão agendadas 
via e-mail institucional ou por telefone.

2.Versará sobre as expectativas do interessado para o 
desempenho da função, conhecimentos e domínio dos requisitos 
das atribuições conforme legislação vigente, assuntos relacio-
nados a seu conhecimento pedagógico, curricular e acadêmico.

3.Resultado a partir do 18 de março de 2024 no site da 
Diretoria de Ensino Região de Carapicuíba (https://decarapicui-
ba.educacao.sp.gov.br/ ).

10. DOS DOCUMENTOS:
O candidato deverá apresentar, após o resultado do proces-

so seletivo, para os procedimentos da designação, originais e 
cópias simples dos seguintes documentos:

a)RG e CPF;
b)Certidão de Tempo Serviço (CTS) fornecida pela escola 

sede de controle de frequência (data base de 30/06/2023), data-
do, carimbado e assinado pela autoridade competente;

c)Diploma de licenciatura plena;
d)Currículo profissional;
e)Comprovantes dos cursos realizados (Especialização, Mes-

trado, Doutorado) e cursos da EFAPE;
f)Termo de Anuência do Diretor de Escola;
g)Conforme Artigo 9º - Previamente à designação, o docen-

te deverá apresentar:
I Declaração do anexo, a que se refere o artigo 2º do Decre-

to 57.970, de 12-04-2012;
II- Declaração de parentesco prevista no Decreto 54.376, 

de 26-05-2009;
II - Declaração de parentesco nos termos do artigo 244 da 

Lei 10.261, de 28-10-1968;
IV- e outros documentos necessários para a concretização 

da designação. (Res. SEDUC 12/2024)
11.DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
Nos critérios de seleção estabelecidos, observar-se-á:
a)Análise do currículo acadêmico e da experiência pro-

fissional do candidato, em especial com vistas à atuação do 
Professor Especialista em Currículo no ensino fundamental, e 
ensino médio;

b)Compatibilização do perfil e da qualificação profissional 
do candidato com a natureza das atribuições relativas ao posto 
de trabalho a ser ocupado;

c)Valorização dos certificados de participação em cursos 
promovidos pela Secretaria da Educação (EFAPE), em especial 
aqueles que se referem diretamente à área de atuação da Ges-
tão Pedagógica e Ensino Integral;

d)Disponibilidade de tempo do candidato para cumprir o 
horário, para investir em sua qualificação profissional e atender 
às atividades de formação proposta pela Diretoria de Ensino e 
pelos órgãos centrais da Pasta.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS:
a)Os candidatos, que após análise da documentação apre-

sentada, não atenderem os requisitos mínimos para a inscrição, 
contidos neste Edital, terão suas inscrições indeferidas antece-
dente à submissão das Entrevistas.

b)Os casos omissos serão apreciados e analisados pela 
comissão responsável da Diretoria de Ensino.

Este Edital tem validade somente para este processo de 
inscrição.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 

ADAMANTINA

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 
DE VAGA

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-
do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Adamantina, nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado Regional para con-
tratação de Agente de Organização Escolar/2023, classificados 
na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a função em cará-
ter temporário, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS
1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por 

tempo determinado, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-

mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 28/04/2023.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5 – Feita a escolha de vaga pelo candidato, não será 
permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da vaga 
escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7 - O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos 
da Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das 
vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1 - Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2 - Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3 - O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

13- Elaborar o plano de trabalho do Núcleo Pedagógico 
para melhoria da aprendizagem das escolas, a partir das 
necessidades identificadas nas visitas às escolas, na análise 
de indicadores de resultados das avaliações, nos relatórios dos 
Coordenadores de Gestão Pedagógica e diretrizes da SEDUC;

14- Analisar os resultados de avaliações internas e externas 
e propor medidas para melhoria dos indicadores da educação 
básica, no âmbito da área de atuação que lhes é própria;

15- Oferecer apoio pedagógico, planejar e executar forma-
ções para os municípios que possuem regime de colaboração 
para os anos iniciais;

16- Outras atividades relacionadas às atribuições do Núcleo 
Pedagógico, conforme orientação do Coordenador de Equipe 
Curricular e SEDUC.

§2°- Das atribuições e responsabilidades do Professor 
Especialista em Currículo com dedicação prioritária para as 
Plataformas Educacionais - “PEC Plataforma”:

1- Será prioridade máxima e responsabilidade do “PEC 
Plataforma” o desempenho de todas as escolas da diretoria de 
ensino nos indicadores, objetivos e metas da plataforma sob sua 
responsabilidade;

2- Realizar visitas presenciais com a Coordenação de 
Gestão Pedagógica e/ou professores para acompanhamento do 
uso pedagógico das plataformas, priorizando seus esforços nas 
escolas com menor desempenho nos indicadores;

3- Realizar encontros virtuais com a Coordenação de Gestão 
Pedagógica e/ou professores de 10 a 15 escolas por semana, de 
acordo com plano de ação elaborado, dando prioridade para as 
escolas com menor desempenho nos indicadores;

4- Garantir que professores e Coordenadores de Gestão 
Pedagógica estejam formados e engajados no uso das platafor-
mas educacionais;

5- Participar de todos os encontros de gestão e formação 
proporcionados pela SEDUC;

6- Acompanhar sistematicamente e avaliar o painel de 
gestão da plataforma sob sua responsabilidade, identificar e 
priorizar escolas críticas, elaborar plano de ação personalizado e 
avaliar semanalmente a evolução dos indicadores;

7- Elaborar planos de ação junto aos Coordenadores de 
Gestão Pedagógica e professores para a evolução dos resultados 
das escolas, bem como manter diretores, supervisores, Coor-
denador de Equipe Curricular e Dirigente Regional de Ensino, 
alinhados sobre as ações definidas;

8- Participar dos momentos de planejamento e formação 
realizados pelo Coordenador de Equipe Curricular na diretoria 
de ensino;

9- Outras atividades relacionadas às atribuições do Núcleo 
Pedagógico, conforme orientação do Coordenador de Equipe 
Curricular e SEDUC.

§3° - Das atribuições e responsabilidades do Professor 
Especialista em Currículo de Educação Especial:

1- Orientar as escolas sobre os procedimentos de avaliação 
pedagógica (Avaliação Pedagógica Inicial – API) para todos os 
alunos (estudantes) elegíveis, bem como requerer das escolas 
o acompanhamento dos estudantes com os encaminhamentos 
necessários;

2- Atender, apoiar e formar professores, Coordenadores de 
Gestão Pedagógica, Diretores das Escolas, assim como Equipe 
do Núcleo Pedagógico, Supervisão e membros da diretoria de 
ensino para a efetivação da inclusão educacional, compartilhan-
do estratégias de trabalho para que os estudantes se sintam 
incluídos e possam aprender;

3- Fornecer suporte, orientação e formação a professores, 
Coordenadores de Gestão Pedagógica, Diretores de Escola, 
membros da Equipe do Núcleo Pedagógico, Supervisão e cola-
boradores da diretoria de ensino, visando concretizar a inclusão 
educacional;

4- Compartilhar estratégias de trabalho que promovam 
a sensação de pertencimento dos estudantes e facilitem seu 
processo de aprendizagem respeitando os limites inerentes a 
cada uma dessas funções;

5- Aprofundar o conhecimento dos recursos pedagógicos de 
acessibilidade, das tecnologias assistivas e a compreensão do 
Desenho Universal da Aprendizagem - DUA, para melhor apoiar 
as unidades escolares no processo de inclusão e acessibilidade 
curricular;

6- Conhecer as atribuições e responsabilidades dos Coor-
denadores de Gestão Pedagógica, Coordenadores de Gestão 
Pedagógica Geral e Coordenadores de Gestão Pedagógica 
por Área de Conhecimento, Professor Especializado do AEE e 
Professor Especializado do Projeto Ensino Colaborativo a fim de 
que possam oferecer orientação e apoio relacionados aos proce-
dimentos a serem adotados junto aos estudantes elegíveis aos 
serviços da educação especial, respeitando os limites inerentes 
a cada uma dessas funções;

7- Possuir entendimento e domínio da Política da Educação 
Especial, assim como dos procedimentos e processos inerentes 
aos estudantes elegíveis aos serviços da Educação Especial para 
que, com base nos dados educacionais e nas prioridades esta-
belecidas pelo órgão central, possa tomar decisões embasadas, 
direcionando a assistência necessária a cada escola com ênfase 
na gestão para resultados visando efetivar o processo de inclu-
são de maneira eficaz;

8- Participar dos encontros de orientação técnica do 
Departamento de Modalidades Educacionais e Atendimento 
Especializado, bem como de outros centros da SEDUC no âmbito 
das atividades de educação especial, inclusão educacional e 
práticas pedagógicas;

9- Reportar, por meio de relatório circunstanciado, as ações 
formativas e atendimentos realizados nas escolas ao Coordena-
dor de Equipe Curricular e as atividades de formação realizadas 
pelos Coordenadores de Gestão Pedagógica ao Coordenador de 
Equipe Curricular à SEDUC quanto a orientação e apoio relacio-
nado ao atendimento aos estudantes elegíveis aos serviços da 
Educação Especial;

10 - Participar dos momentos de planejamento e formação 
realizados pelo Coordenador de Equipe Curricular na diretoria 
de ensino.

6. PERFIL DO PROFISSIONAL:
a)ser capaz de desenvolver ações de formação continuada 

de professores e de acompanhamento do processo pedagógico 
na escola;

b)possuir e ser capaz de desenvolver, cotidianamente, com-
petência relacional e atuar para a consecução dos princípios da 
gestão democrática no coletivo formado pelos PEC;

c)possuir habilidade gerencial e técnico-pedagógica e ser 
capaz de desenvolver ações de implementação e desenvolvi-
mento do Currículo Paulista, Programas e Projetos de acordo 
com a demanda desta Diretoria de Ensino e Secretaria da Edu-
cação junto às escolas, aos docentes e equipes escolares para 
melhorar o processo do ensino aprendizagem;

d)possuir habilidades inerentes ao bom atendimento ao 
público, tanto do ponto de vista técnico quanto relacional;

e)ter disponibilidade para atender à convocação dos órgãos 
centrais da Secretaria de Estado da Educação no município de 
São Paulo ou outros, que exijam deslocamentos e viagens;

f)ter disponibilidade para acompanhar in loco as ações 
desenvolvidas nas escolas que integram a Diretoria de Ensino 
Região de Carapicuíba, bem como para orientar professores e 
professores coordenadores de gestão pedagógica;

g)ter habilidade no uso das Tecnologias de Informação e 
Comunicação;

h)ter conhecimento do disposto na Resolução SEDUC 12, 
de 8-2-2024;

i)participar ativamente da construção e implementação do 
Plano Anual de trabalho do Núcleo Pedagógico.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 26 de fevereiro de 2024 às 05:14:06


